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DECRETO N° 036/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

Dispõe sobre a revogação das 

suspensões de Diárias Civis, em 

todas as secretarias desta 

Municipalidade. 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA, Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ações organizativas, de forma primordial, e 

interesse da coletividade, suspende diárias Civis no Município de Parelhas – RN. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o a partir de hoje, 08 de agosto de 2022, fica revogado o Decreto Nº 

025/2022 de 09 de junho de 2022, onde estava suspensa por tempo indeterminado, 

Diárias Civis, em todas as secretarias do Município de Parelhas – RN. 

Art. 2o o poder Executivo Municipal do Município de Parelhas, suspende o 

Decreto Nº 025/2022, porém, deixando bem claro a importância da solicitação da diária, 

para o Município, e a mesma sendo primeiramente aprovada pelo Gabinete do Prefeito, 

para ser encaminhada. 

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data da sua publicação; revogando-se as 

disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Parelhas/RN, 08 de agosto de 2022. 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 


